
Processo Administrativo: 201812512494
Modalidade: ContÍatação Direta n 37 l20l1
Fundamento Legal: Inc. XVI, aÍ. 24, Lei Federal n. g.666/93
Contrato iniciat: n" l912018
objeto: o objeto do presente instrumenro é o fomecimento pela pREsTADoRA ao ASSINANTE,
de interligação entre dois pontos distintos para transmissão e recepçào de dados, nos termos do
l:ryllrylrg T.xo à Resolução n".272 de og/o}r2oor e Resorução n"-ó14 de 2}/}sr;oB e Resoluçâo
632 de 07 /03/2014 da ANATEL, que regulanlenta a pÍestação de Serviço a. co.nuii"uçào úultimídia(SCM) e regulamentações posteriores soúre este mesmo serviço que venúam complemenia-lo, incluindo
estudo de viabilidade técnica, instalação, implantação e manuiençào da rede weN, instahçao de acesso
de dados, gestão da conectividade e monitoiameoio da disponibílidade do serviço:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS . CAMPREV,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ n.. 06.916.6g9/0001-g5, com sede na Rua pasror
cícero canuto de Lima, 401, parque Irália. cEp 13.036-210, neste aro ."p."r"n,uão p"io DiretorPresidente Sr' MARIoNALDO FERNANDES MACIEL, e pela Diretora Administrativa §*. rr,renreCRISTINA DE cAMPos PAIVA, , doravante denominaáo CONTRATANTE; e de outro rado, aempresa INFORnT;irrce »r uuNICÍpIOS ASSOóil»õs sra - IMA, com sede na Rua Bernardode Sousa campos, 42, Bairro ponte preta, em Campinas/Sp, cEp 13.041_390 CNJpJ,&,ÍF n".48.197.859/0001-69, devidamente represenrada pelo Diretor presidenre Sr. FERNANDO EDUARDOMoNTEIRo cARVALHo GARNERo, e pero ôiretor Técnico s.. úÀntrôTE-nNÀnóõtonnEo
RICARDo, doravante denominada coNTirATADA, resolvem firmar o presente 

"onoua-, 
àe a"o.docom a Lei Federal no. 8.666193, e suas alterações nn f6rn3 rtas çlfusulas e àndições a..grii u.o.auaur,

lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" I7l20I9

I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DÀALTERAÇÃo DAVIGÊNCIA

l'l' A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data deassinatura.

2. CLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR

2'l' Dá-se ao presente termo o valoÍ total já reajustado de R$ 89.034,44 (oitenta e nove mil trinta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos), para 12 meses, sendo pagírs em 12 (doze)parcelas de R$
7.419,53 (sete mil, quatrocentos e dezenove reais, cinquenta e três centavos)

2'2' Fica reajustado no valor do contrato o percentu al de 2,22Yo, conforme concordância da empresa na
f1122.

3 - CLÀUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3' l' P-ermanecem em vigor, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condiçôes do contrato inicialque não confrontarem com este Termo Aditivo.
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lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

4- cLÁusuLA eurNTA - Do FoRo

4.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas - SP, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas vias de igual
teor e forma).

Campinas, 03 de setembro de 2019

CONTRATANTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPTNAS
CAMPREV

Mari
D

doF es Maciel
Presidente

-\_ (

Marid Cristina de Campos Paiva
Diretora Administrativa

CONTRATADA

TICA DE MUNICÍPK)S ASSOCIADOS S/A - IMA

Mon Gamero

kJ*-d..§
,;,(.. Márcio F Correa Ricardo

Presidente D Técnico

.{utârquia Municipal - Lei Complementar n" l0/04 CNPJ - 06.916.689/0001-85
Rua Pastor Cícero Cânuto de Lima, 40I - Parque laáliâ - CEP 11036-210 - PABX - 3731-4500
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